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A T O S D O P R E F E I T O 

LEI COMPLEMENTAR NQ 013, DE 06' DE F e v e r e i r o DE 1 998. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
NQ 12, DE 30.12.97; DA LEI COMPLEMENTAR 
NQ 02, DE 17.12.91, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1 9 - 0 art. 2Ç 
N9 12, de- 17 de dezembro de 1 997, 
seguinte redação: 

da Lei Complementar 
95=a a viger com a 

I " Art. 29 - A quitação do imposto das 
Unidades imobiliárias, ano base 1998, dar-se-à em Cota 
Única, com desconto de é>OX (sessenta por cento), ou pelo 
total do exercício, com desconto de 40"/. (quarenta por 
cento). 

5 19 - A Cota Única poderá ser paga em 
até 5 (cinco) parcelas iguais, mensais e sucessivas, 
observados os prazos fixados no calendário fiscal a ser 
instituído pela Pader Executivo. 

S 29 - 0 pagamento pelo total do 
exercício, com desconto de 407. (quarenta por cento), poder* 
ser feito em até 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, observado o calendário fiscal referido no 
parágrafo anterior." 

Art. 2S - Q A r t . 109. 
Complementar n9 02/91. com a no .? re-oesa-n <J«da pel 
da Lei Complementar nS 12/97, p a s i r • v i ç a r com 
redação: 

"Art. 109 - 0 imposto poderá ser pago em 
até 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, 
mediante ato baixado pelo Poder Executivo, n£o podendo o 
valor da parcela em qualquer modalidade de pagamento, ser 
inferior a uma Unidade Fiscal de Referência do Município -
UFIR-JP." 

Art. 39 
Complementar nS 02/91, passa ; 

•ar-t. 108, da Lei 
nm s seguint"? redaçòlo: 

Art. 108 - Ficam estabelecidos os 
seguintes percentuais de redução da base de cálculo do IPTU, 
para pagamento em Cota Onica, nos exercícios a seguir 
enumerados i 

I - 1999: 40% (quarenta por cento); 

II -.2000: 30X (trinta por cento); 

III - 2001: 207. <vinte por cento). 

Parágrafo Único - Os percentuais de 
redução de que trata este artigo serão acrescidos de 55C 
(cinco por cento), para os contribuintes adimplentes com 
•uas obrigaçBes tributárias municipais na data do vencimento 
do IPTU para pagamento em Cota tlnica." 

data de SL 
Art. 

.ibl i caceta. 
Janeiro de 1 998. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOftO 

PESSOA, EM 06 DE Fevereiro " S . 

PREFEI 

DECRETO N° 3.401, de 16 de fevereiro de 1998 

a-
CICERO DE LUCENA IvÍLHO 

TRANSFERE DOTAÇÕES CONSIGNADAS 
NO ORÇAMENTO VIGENTE CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI N" 8.313/97. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO JDE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA , no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alineas "a " 
" c " e "e ", inciso I, do art. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 4 o , 
parágrafo único e com o art. 5 o , da Lei n° 8.313, de 10 de novembro de 1997 : e de acordo 
com o art 2 o do Decreto n° 3.386, de 17 de dezembro de 1997, e tendo em vista o que consta do 
Processo Seplan nu 040/98, v - v 

DECRETA. 

A r t l ° - As dotações orçamentárias dos Projetos/Atividades consignadas 
na Lei Orçamentária n° 8.470, de 30 de dezembro de 1997, referente a Secretaria da Saúde, ficam 
reforçadas conforme o disposto no art. 4 o , parágrafo único e com o art . 5 ° , da Lei n° 8.313, de 
10 de novembro de 1997, combinado com o art. 2 o , do Decreto n° 3 386, de 17 de dezembro de 
1997, na forma abaixo especificado: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.101 - Gabinete do Secretário 

13.08.021 - 2.132 - Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde 
3214.02 - 04 - Contribuições a Fundos - Outras 

Despesas Correntes RS 334.025,00 

13.09.040 - 2.132 - Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde 
3214.01 - 04 - Contribuições a Fundos - Pessoal e 

Encargos Sociais RS 210.557,00 
3214.02 • 04 - Contribuições a Fundos - Outras 

Despesas Correntes RS 267.538,00 
4313.00 - 04 - Contribuições a Fundos - Despesas 

de Capital ..' RS 86.990,00 
SITE- TOTAL RS 565.085,00 

13.75.428 - 2.132 - Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde 
3214.01 - 04 - Contribuições a Fundos - Pessoal e 

Encargos Sociais , R$ 289.090,00 

3214.02 - 04 - Contribuições a Fundos - Outras 
Despesas Correntes RS 635.007,00 

4313.00 - 04 - Contribuições a Fundos - Despesas 
de Capital RS 66.884.00 

SUB - TOTAL RS 990.981,00 

13.75.429 - 2,132 - Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde 
3214.01 - 04 - Contribuições a Fundos - Pessoal e 

Encargos Sociais RS 26.874,00 
3214.02 - 04 - Contribuições a Fundos - Outras 

Despesas Correntes RS 53.547,00 
4313.00 - 04 - Contribuições a Fundos - Despesas 

de Capital .RS 20 105.00 
SUB - TOTAL R$100.526,00 

11.102 - Diretoria Administrativa Financeira '• 
13.75.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3111.01 - 0 1 - Vencimentos e Vantagens Fixas ..R$ 280.414,00 
3111.02 - 01 - Despesas Variáveis R$ 9.347,00 
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3120.00 - 01 - Material ie Consumo R$ 140.207,00 
3131.00-01-Remuneração de Serviços Pessoais RS 56.083,00 
3132 00 - 01 - Outro» Serviços e Encargos RS 37,388,00 

j SUB - TOTAL.... . R S 5 2 3 . 4 3 9 , 0 0 

11.104 - Dfretofia de Assistência à Saúde 
13 75.428 - 2.06?-Manutenção da Assistência Médico, 

Ambulatória! e Hospitalar 
?Í 1 Í.Ol - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 373.885,00 

^.31^1.02-01-Despesas Variáveis > RS 9.347,00 
' 3120.00 - 01 - Material de Consumo RS 280.415,00 

3131.00 - 01 - Remuneração de Serviços Pessoais...... RJ 37,388,00 
S U B - T O T A L R $ 7 0 1 . 0 3 5 , 0 0 

13,75.429 - 2.049 - Atendimento a Cargo do Centro de Controle 
e Diagnóstico de Doenças Sexualmente 

Transmissíveis 
3111.01 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 28.041,00 
3111 .02-01 Despesas Variáveis R$ 9,347,00 

/I 3120.00 - 01 - Matinal de Consumo RS 46.735,00 
-*"T - 3131.00 - 01 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 56,083,00 

/ - h S U B - T O T A L RS 1 4 0 . 2 0 6 , 0 0 / 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria das 

Finanças 
15.82.492 - 2.097 - Obrigações Sociais e Trabalhistas do Município 

3113.00 - 01- Obrigações Patronais R $ 3 7 . 3 8 8 , 0 0 

15.84.492 - 2.046 - Formação do Patrimônio do Servidor Público 
3280.00 - 01 - Contribuições para a Formação do Patrimônio 

do Servidor Público R S 1 8 . 6 9 4 , 0 0 

SUB - T O T A L ( F O N T E 0 1 ) . . R S . 1 . 4 2 0 . 7 6 2 , 0 0 
S U B - T O T A L ( F O N T E 0 4 1 . . R S 1 . 9 9 0 . 6 1 7 . 0 0 

T O T A L GER4.L R S 3 . 4 1 1 . 3 7 9 , 0 0 

Art. 2 ° Para reforço das dotações orçamentárias discriminadas no artigo 
anterior, ficam anulados os Projetos/Atividades relacionados a seguir: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.200 - Secretaria da Saúde - Entidades Supervisionadas 

13.08.021 - 2.140 - Atividades a Cargo da Fundação de Saúde 
do Município 

N 3211.02 - 04 - Outras Despesas Correntes . R S 3 3 4 . 0 2 5 , 0 0 

13.09.040 - 2.140 - Atividades a Cargo da Fundação de Saúde 
do Município 
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3211.01 - Ól - Pessoal e Encargos Sociais R $ 289.761,00 
3211.01 - 04 - Pessoal e Encargos Sociais R $ 210.557,00 
3211.02 - 01- Outras Despesís Correntes . . R $ 233.678,00 
3211.02 - 04 - Outras Despesís Correntes R $ 267.538,00 
4311.01 - 0 4 - Auxílios para Investimento RS 86.990.00 

SUB-TOTAL. . . . . . ..R$ 1 . 0 8 8 . 5 2 4 , 0 0 

13.75.428 - 2 .140 - Atividades a Cargo da Fundação dè Saúde 
do Município , 

3 2 1 1 . 0 1 -01-Pessoal e EncarjosSociais...... 1 ^ 3 8 3 . 2 3 2 , 0 0 
3 2 1 1 . 0 1 - 04 - Pessoal e Enea gos Sociais .RS l i j j Í J ,00 
3211.02 - 01 - Outras Despesas Correntes R$ 3.7.403,00 

f 3211.02 - 04 - Outras Despesas Correntes , R$ 608.U3.00 
4311.01 - 04 - Auxílios para nvestimento RS 66.3Bi.nn 

SUB - TOTAL.RS 1.658.373,W, 

13.75.429 - 2.140 - Atividades a Cargo da Fundação de Saúde 
do Município f 

3211.01 -01-Pessoal e Encargos Sociais . RS 37.388,00. 
1 3211.01- 04-Pessoal eEivargos Sociais R$ 26.874,00 

3211.02 - 01 - Outras Despt sas Correntes R$ 102.818,00 
3211.02 - 04 - Outras Despesas Correntes R $ 53.547,00 
4311.01 - 04 - Auxílios pari Investimento R J 20.105.00 

SUB - TOTAL RS 240.732,00 

15.82.492 - 2.140 - Atividades a Carf.o da Fundação de Saúde 
do Município 

3211.01 -01-Pessoal e Emargos Sociais..... RS 37.388,00 
3211.01- 04 - Pessoal e Emargos Sociais..... RS 6.769.00 

S U B - T O T A I RS 44.157,00 

15.84.492 - 2 . 1 4 0 - Atividades a Car.50 da Fundação de Saúde 
do Municipio 

3211.02 - 01- Outras Desf esas Correntes 
3211.02 - 04 - Outras Desi esas Corrente 

..RS IS.694,00 
RS 26.874.00 

S U B - T O T A L RS 45.568,00 

SUB - TOTAL ( FONTE 01 )....R$ 1.420.762,00 
SUB - TOTAL. ( FONTE 04 ) ...RS 1.990.617.00 
TOTAL GERAL RS 3.411.379,00 / 

Art. 3 U Este Dccrclo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em conlinriu. ' 

P A Ç O DA PREKE1TU Í A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , em 

16 de fevereiro de 1998. / ' ' 

CÍCERO DE LUCENA FJLHO 
Prefeito Munifip>t 

I L Ò O S A ^ L E N T C ' 

JOSÉ E V M A R D I M O R A E S DE ^ÍEDLIROS 
Secretario da Saúde 

D E C R E T O N" 3.402, de 16 de fevereirr de 1998 

T R A N S F E R E D O T A Ç Õ E S C O N S I G N A D A S 
N O O R Ç A M E N T O V I G E N T E C O N F O R M E O 
D I S P O S T O N A L E I N" 8.313/97. 

O PREFEITO DO MUVICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA , no uso das atribuições que lhe confere o inciso V. do art 60 e as alineas "a ", 
" c " e "e ", inciso 1, do art. 76, da Lei Orgânica-do Municipio, combinado com o art. 4 " , 
parágrafo único e com o art. 5 o , da Lei n° 8.313, de 10 de novembro de 1997, e de acordo 
com o art. 2° do Decreto n" 3.386 de 17 de dezembro de 1997. e lendo em vista o que consta do 
Processo Seplan n" 040/98, 

http://66.3Bi.nn
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DECRETA: 

Art.t" - As dotações orçamentárias dos Projetos/Atividades consignadas 
na Lei Orçamentária n° 8.470, de 30 de dezembro de 1997, referente a Secretaria da Saúde/ Fundo 
Municipal de Saúíe, ficam reforçadas conforme o disposto no art. 4 " , parágrafo único e com o 
art. 5 o , da Lei / 8.313, de 10 de novembro de 1997, combinado com o art. 2 o , do Decreto n° 
3.386 de 17 de dezembro de 1997, na forma abaixo especificado: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
1.1.301 - Fundo Municipal de Saúde 

13.08.021 - 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 

3192.00 - 04 - Despesas de Exercícios Anteriores RS 334.025,00 

13.09,040 - 2.041 - Supervisão e Coordenação das Ações de Saúde 
3111.0! - 04 - Vencimentos e Vantagens Fixas.. R$ 200.455,00 
3111,02-04-Despesas Variáveis.. .. R$ 10.102,00 
3J20.0Ú - 04 - Material de Consumo :..', R$ 133.769,00 
3Í3f.pÓ - 04 - Remuneração de Serviços Pessoais. RS 66.884,00 

' 3 (32.00 - 04 - Outros Serviços e Encargos R$ 66.885,00 
4120,00"-04 - Equipamentos e Material Permanente RS ; 86.990.00 

SUB - TOTAL RS 565.085,00 

13.75.428 - 2.080 - Manutenção do'Sisteiiia Único de Saúde 
3111.01 - 04 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 268.785,00 
3111 02 - 04 - Despesas Variáveis RS 20.305,00 | 

y\ 3120.00 - 04 -Material de Consumo RS 514.375.00J 

3131.00 - 04 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 53.748,00 
3132.00 - 04 - Outros Serviços e Encargos. R$ 66.884,00 
4110 00 - 04 - Obras e Instalações — 6 6 . 8 8 4 , 0 0 . 

S U B - T O T A L RS 990.981,00 

13.75.429 - 2.049 - Atendimento á Cargo do Centro de Controle e 
Diagnóstico de Doenças Sexualmente 
Transmissíveis 

3111.01 - 04 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 20.105,00 
3111.02 - 04 -Despesas Variáveis... R$ 6.769,00 
3120.00 - 04 - Material de Consumo RS 33.442,00 
3132.00 - 04 - Outros Ser\iços e Encargos RS 20.105,00 
4120 00 - 04 - Equipamentos e Material Permanente R$ 20.105,00 

SUB - TOTAL RS 100.526,00 
TOTAL GERAL RS1.990.617,00 

Art. 2 o As despesas com o reforço das dotações orçamentárias 
discriminadas no artigo anterior, correrão por conta dos recursos transferidos através do Decreto 
n° 3.401, de 16 de fevereiro de 1998. 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL-fE JOÃO PESSOA, em 

16 de fevereiro de 1998. (yj /'7)'P/ 

CICERO DE LUCENA EÍLHO 
Prefeito Municipal 

D E ARAUJO 
s Finanças 

J O S ^ E Y M ^ R D . M O R A E S DeLiEDEI ROS 
~ eretário da Saúde \ 

DECRETO N° 3.403, de 16 de fevereiro de 1998 

ANULA DOTAÇÕES CONSIGNADAS 
NO VIGENTE ORÇAMENTO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA , no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a ", 
" c " e "e ", inciso I, do art. 76, da Lei Orgânica do Municipio, combinado corrí o art. 4 o , 
parágrafo único e com o art. 5 o , da Lei n° 8.313, de 10 de novembro de 1997, e descordo 

: com o art. 2 o do Decreto n° 3.386, de 17 de dezembro de t997, 

DECRETA: 

A r U " - Ficam anuladas no valor de R$ 3.411.379,00 ( Três milhSes, 
quatrocentos e onze mil e trezentos e setenta c nove reais ), as dotações orçamentárias 
transferidas da Fundação de Saúde do Município, destinadas a atender ao Crédito Suplementar 
aberto através do Decreto n" 3.401, de 16 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 

Processo Seplan n" 040/98, na forma abaixo discriminadas: 

11.000 - Secretaria da Saúdj 
11.202 - Fundação de Saúdi: do Município 

13.08.021 - 2.006 - Encargos de Exerccios Anteriores 
3192.00 - 25 - Despesas de Exercícios Anteriores RS 334.025,00 

13.09.040 - 2.041 - Supervisão e Coor lenação das Ações de Saúde 
3111.01 - 01 - Vencimentos n Vantagens Fixas R$ 280.414.00 
3111.01 - 25 - Vencimentos Vantagens Fixas R$ 200.455,00 
3111.02-01-Despesas Variáveis RS 9.347,00 
3 1 1 1 . 0 2 - 2 5 -Despesas Variáveis . .RS 10.102,00 
3120.00 - 01- Material de Consumo RS 140.207,00 
3120.00 - 25 - Material de Consumo.' R$ 133.769,00 
3131.00 - 01 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 56.083,00 
3131.00 - 25 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 66.884,00 
3132 .00 -01 -Outros Serviços e Encargos -..RS 37.388,00 

Çjr 3132.00 - 25 - Outros Serviços e Encargos RS 66.885,00 
4120.00 - 25 - Equipamentos, e Material Permanente RS 86.990.00, 

SUI1 - TOTAL RS 1.088.524,( 

13.75.428 - 2 . 0 4 8 - Atendimento Mcdco Hospitalar 
3111.01 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 373.885,00 
3111.01 - 25-Vencimentos e Vantagens Fixas RS 268.785,00 
3111.02 - 01 - Despesas Variáveis RS 9.347,00 
31 11.02 - 25 - Despesas Variáveis R$ 13.536,00 
3120.00 - 01 -Material de Consumo RS 280 415,00 
3120.00 - 20 - Material dc Consumo RS 30.307,00 
3120.00 - 2S - Material de Consumo., RS 514.375,00 
3131.00 - 01 - Remuneração de Serviços Pessoais ....: RS 37.388,00 
3131.00 - 25 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 26.874,00 
3132.00 - 25 - Outros Serviços e Encargos RS 66.884,00 
4120.00 - 25 - Equipamento; e Material Permanente J l | 66.884.00 

SUB - TOTAt RS 1.688.6*0,00 

13.75.429 - 2.049 - Atendimento a C argo do Centro de Controle e 
Diagnóstico de DoençâsiSexualmente 
Transmissíveis 

3111.01 - 01-Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 28.041,00 
3111.01 - 25 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 20.105,00 
3111.02 - 01 - Despesas Variáveis ...RS 9.347,00 
3111.02 - 25 - Despesas Variáveis RS 6.769,00 
3120.00 - 01 - Material d; Consumo RS 46.735,00 
3120.00 - 25 - Material dí Consumo RS 33.442,00 
3 ) 3 1 0 0 - 01 - Remunerarão de Serviços Pessoais RS 56.083,00 
3132.00 - 25 - Outros Seiviços e Encargos RS 20.105,00 
4120.00 - 25 - Equiparrie.itos e Material Permanente R$ 20 105.00 

SUB - TOTAL RS 240.732,00 

15.82.492 - 2.005 - Encargos com a Previdência Social 
3113.00-01-Obrigações Patronais ...RS 37.388,00 
3113.00 - 25 - Obrigações Patronais R$ 6 769.00 

SUB - TOTAL R$ 44.157,00 

15.84.492 - 2.046 - Formação do Patrimônio do Servidor 
Público 

. 3280.00 - 01- Contribuições para a Formação do 
Patrimônio do Servidor Público RS 18.694,00 

3280.00 - 25 - Contribuição pára a Formação do 
Patrimônio do Servidor Público RS 26.874,00 

SUB - TOT Aí RS 45.568,00 

TOTAL GERAL.....RS 3.41 L379 

Art. 2° Este Decreto entra jm vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITUR V MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 
16 de fevereiro de 1998. 

4 

CICERO DE LUCENÃEÍLHO 
Prefeito Munii ípal 

E V E R A L f y o / S À ^ Í ! ^¥ c 
Secretário do Plaii#ame/to 

JOSE EYMA IMORAES* DE Vil 
fio da Saúde 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 35/98 

/ 

Em, 27 d c j a n e i r o d e l 9 9 8 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições qu« lhe confere o artigo 66 , inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 0 2 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1 .781 . de 2 2 . 0 3 . 8 9 , conforme 
ofici0 li 0 461 /97 , de 0 8 . 1 0 . 9 7 / S T P , e oficio n" 1190/97 , de 14.11 9 7 / S E D E C , 

* R E S O L V E : colocar a disposição da 
S U P E R I N T E N D Ê N C I A D E T R A N S P O R T E S P Ú B L I C O S ( S T P ) , com ônus, 
o servidor GILSON D E C A S T R O V I E I R A , matricula n° 1 8 . 4 6 3 - 2 , A U X I L I A R 
D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , lotado na S E C R E T A R I A DA E D U C A Ç Ã O E 
C U L T U R A ( S E D E C ) , até ulterior deliberação^ / , 

/ ' / 

A R T H U R C U N H A L I M A 
/ S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N° 36 /98 Em. 27 dc janeiro de 1998 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV. da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1 .781 , dc 2 2 . 0 3 . 8 9 , conforme 
Processo n° 6423 /97 e oficio n° 0 0 1 / 9 7 , de 2 4 . 0 2 . 9 7 / A P L P , 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
A S S O C I A Ç Ã O D O S P R O F E S S O R E S DE L I C E N C I A T U R A P L E N A DO 
E S T A D O D A P A R A Í B A ( A P L P ) , os servidores A B R A Ã O A L V E S DE 
C A R V A L H O , matricula n° 2 4 . 1 6 5 - 2 , c J O Ã O F E R R E I R A DA S I L V A N E T O , 
matricula n° 2 8 . 3 2 7 - 4 , P R O F E S S O R E S DE N Í V E L S U P E R I O R , lotados na 
S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A ( S E D E C ) , de acordo com o 
artigo 7 8 , inciso XII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, até 
ulterior deliberação. 

P O R T A R I A N ° 51 /98 E m , 0 3 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de J o ã o Pessoa , de 0 2 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1 . 7 8 1 , de 2 2 . 0 3 . 8 9 , comfortne 
Oficio n° 205/97-DeL, de 2 6 . 0 8 . 9 7 , 

R E S O L V E : colocar à disposição da J U N T A D O 
S E R V I Ç O M I L I T A R , a servidora M A R I A D O C A R M O D E O L I V E I R A , 
matricuia n° 1 4 . 9 0 6 - 3 , A U X I L I A R D E S E R V I Ç O S D I V E R S O S , lotada n o 
G A B I N E T E D O P R E F E I T O ( G A P R E ) , até ulterior deliberação. 

A R T 

P O R T A R I A N ° 55 /98 E m , 0 4 de fevereiro de 1998 

Município de J o ã o Pessoa, de 0 2 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 2 . 0 5 9 de 3 1 . 0 1 . 9 1 , conforme 
Oficio 0 4 2 / S E S A U , de 2 2 . 0 1 . 9 8 , 

R E S O L V E : designar M A R I A A P A R E C I D A P E R E I R A 
L I N S , matrícula n° 1 2 . 7 4 2 - 6 , para responder pelo cargo, em comissão , 
símbolo D A S - 2 , de Diretor do Centrei de Saúde do Valentina Figueiredo, da 
S E C R E T A R I A D E S A Ú D E , durante as férias regulamentares òo titular, no 
período aquisitivo a 96 /97 , de 01 a 3 0 12 .97 . 

A R T H U R C l 
Seci etário 

P O R T A R I A N ° 56 /98 Em, 04 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T A R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto M inicipal n" 2 . 0 5 9 de 3 1 . 0 1 . 9 1 , conforme 
Oficio n° 0 4 3 / S E S A U , de 2 2 . 0 1 . 9 8 , 

R E S O L V E : designar S I M O N E J O R D Ã O A L M E I D A , 
matrícula n° 2 7 . 2 7 4 - 4 , para respondei pelo cargo, em comissão, símbolo D A S -
2, de Diretor da Divisão de Saúde Comunitária, da S E C R E T A R I A D E 
S A Ú D E , durante as férias regulamentares do titular, no período aquisitivo a 
96 /97 , de 0 5 . 1 1 . a 0 4 . 1 2 . 9 7 . 

I 

f/t 
U R C f J N H A L I M A 

Secretário 

P O R T A R Í A N 0 6 6 / 9 8 Em, 09 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de J o ã o Pessoa, de 0 2 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Vunicipal n" 2 . 0 5 9 de 3 1 . 0 1 . 9 1 , conforme 
Oficio 0 4 6 / S E S A U de 1 8 . 0 2 . 9 8 , 

R E S O L V E : designar M A R I A A P A R E C I D A C O S T A 
P O N T E S , matricula n° 2 7 . 3 6 2 - 7 , para responder pelo cargo, em comissão, 
símbolo D A S - 3 , de G E R E N T E DO N Ú C L E O DE DST /A IDS, da 
S E C R E T A R I A D E S A Ú D E , durame as férias regulamentares do titular, no 
período aquisitivo a 96/97, de 08 .01 a 07.02 .97 

A R T H U R C U N H A L I M A 
Secretário 

P O R T A R I A N° 76 /98 Em, 16 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O D E J O Ã O -
P E S S O A , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, 0 2 de abril de 1 9 9 0 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 2 . 0 5 9 , de 31 .01 9 1 , 
conforme Oficio n° 1 9 6 / S E S A U , de 2 0 10.97, 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para o 

R E S O L V E : designar J A N I L D A D E O L I V E I R A C A S A D O , 
matricula n° 1 2 . 1 2 4 - 0 , para responder peio cargo, em comissão, símbolo D A I - 1 , da 
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S E C R E T A R I A D A S A Ú D E , durante o afastamento do titular no período de 

0 8 . 1 0 . 9 7 a 0 5 , 0 1 . 9 8 , para tratamento médico. 

PORTARÍA N° 79/98 Em, 2 0 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O D E J O Ã O 
P E S S O A no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 ; inciso da Lei 
Orgânica Vara o lv tun^pio 'de João Pessoa, 02 de abril d e - 1 9 9 0 e consoante a 
tlelegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 2 . 0 5 9 , de 3 1 . 0 1 . 9 1 , 
conforme Ofício n° 0 0 1 / 9 8 / C O P A M , de 1 0 . 0 1 . 9 8 , 

R E S O L V E : designar J O S É M Á R I O C U S T Ó D I O , 
matrícula i(* 2 4 . 9 0 6 - 8 , para responder pelo cargo, em comissão, símbolo DAl- l ,_de 
C H E F E D A S E Ç Ã O D E P E S S O A L , da C O O R D E N A D O R I A D E P R O T E Ç Ã O 
D O P A T R I M Ô N I O E S E R V I Ç O S M U N I C I P A I S ( C O P A M ) , durante o 
afastamento do titular que se encontra de férias regulamentares no período 
aquisitivo a 96 /97 , de 10.02 a 1 1 . 0 3 . 9 8 . 

( A R T H U R C U N H A ^ U f i l A 
Mf S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N° 83/98 Em, 2 0 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 0 2 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1 .781 . de 2 2 . 0 3 . 8 9 , conforme 
ofício n° 570/97 , de 3 1 . 1 2 . 9 7 - S T P , 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
S U P E R I N T E N D Ê N C I A DOS T R A N S P O R T E S P Ú B L I C O S ( S T P ) , com ônus, 
o servidor J A S S O N C A V A L C A N T I D E M E L O , matricula n° 7 . 1 1 8 - 8 , 
E N G E N H E I R O , lotado na S E C R E T A R I A DE I N F R A - E S T R U T U R A 
( S E I N F R A ) , até ulterior deliberação. 

ÍA ^ H U R I C I ^ Á ' Ü ^ Í A 
Secretário 

P O R T A R I A N° 86/98 Em, 2 0 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T A R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 0 2 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1 .781 , de 2 2 . 0 3 . 8 9 , conforme 
oficio n° 995 /97 , de 0 3 . 1 0 . 9 7 , 

R E S O L V E : nomear R 1 N A L D O O L I V E I R A D A 
S I L V A para exercer o cargo em comissão, de Instrutor Adjunto, símbolo D A Í -

; 2 , da Banda Marcial da Escola Municipal Tharsilia Barbosa da Franca, da 
S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A ( S E D E C ) . 

V J A R T H U R C U N H A LIJVIÁ 
I S e c r e t á r i o 

P O R T A R Í A N 0 87/98 E m , 2 0 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O ; no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, dá Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 0 2 de ibril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1 .781 , de 2 2 . 0 3 . 8 9 . conforme' 
o f i c i o u 0 32/97, de 0 4 . 1 1 . 9 7 , • . 

R E S O L V E : tornar sem efeito a portaria n° 
454/97 , de 0 4 . 0 7 . 9 7 , que colocou à disposição do LIONS C L U B E DE J O Ã O 
P E S S O A , IV C E N T E N Á R I O , pelo prazo de 01 (um) ano, a servidora 
M A R I L E N E B E L T R Ã O B E Z E R R A D E M E L O , matricula n° 1 8 . 8 2 0 - 4 , 
D E N T I S T A , N Í V E L III, lotada na S E C R E T A R I A D A S A Ú D E ( S E S A U ) . 

T H U R CpíHA^ÜÍyiÀ 
S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N° 89/98 E m , 27 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o ;irtigo 6 6 , inciso I V , da Lei Orgânica para 
o Município de J o ã o Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1 . 7 8 1 , de 2 2 . 0 3 . 8 9 , conforme-
Processo n" 6887 /97 , 

* \ • 

R E S O L V E : colocar à disposição do 
SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S E M E D U C A Ç Ã O DO E S T A D O D A 
P A R A Í B A , os servidores GEUIZA. M A R I A G A L D I N O DE F R A N Ç A , 
matrícula n° 2 5 . 8 3 0 - 0 , M A R I A L E O N I A G O M E S D E L I M A , matrícula rf 
2 4 . 5 1 1 - 9 , M Á R I O S É R G I O A R A Ú J O , matrícula n° 2 2 . 9 5 2 - 1 , J O S É C A R L O S 
B E L A R M I N O D A S I L V A , matrícula n° 2 2 . 9 4 6 - 6 , A N T O N I O A R R U D A D A S 
N E V E S , matrícula n° 2 2 . 9 9 3 - 8 , M A R I A D O S O C O R R O N U N E S B E Z E R R A , 
matrícula n° 3 . 7 9 0 - 7 , P R O F E S S O R E S D E N Í V E L S U P E R I O R , e M A R I A DA 

: G U I A L I M A DA C O S T A , matrícula n° 9 . 9 6 1 - 9 , S U P E R V I S O R E S C O L A R , 
lotados na S E C R E T A R I A DA E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A ( S E D E C ) , até 
ulterior deliberação. 

IR ÇlJlNHA J L ^ A 
S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N° 91/98 E m , 2 0 de fevereiro de ¡998 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de J o ã o Pessoa, de 0 2 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, . de 2 2 . 0 3 . 8 9 , conforme 
Ofício n° 1 1 0 6 / S E D E C , de 2 9 . 0 7 . 9 7 e 070 /97 da Prefeitura Municipal de Santo 
André/Pb, de 2 9 . 0 9 . 9 7 , 

R E S O L V E i colocar à disposição da 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T O A N D R É - P B , sem ônus, a servidora 
A N A C R I S T I N A G O M E S C O S M E D E M E D E I R O S , matricula n° 3 0 . 9 4 0 - 1 , 
lotada na S E C R E T A R I A D E E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A ( S E D E C ) , de acordo 
com o artigo 1° do Decreto n° 3 .148 /97 , de 3 1 . 0 3 . 9 7 , até ulterior deliberação. 

A R T H U R 

Sec 
C U N H A LirjrfA 
: r e t á r i o 
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P O R T A R I A N° 95/98 Em, 2 6 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 

uso da« atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso ÍV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 0 2 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1 . 7 8 1 , de 2 2 . 0 3 . 8 9 , conforme 
ofíc/o n° 0 0 5 / 9 8 - G P G J , de 0 9 . 0 1 . 9 8 , da Procuradoria Geral de Justiça-PGJ, 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A ( P G J ) , c o m ônus, a servidora 
M A R I A B E T Â N I A G O N Ç A L V E S VTLAR, matricula n ° - 15.71.6-3, 
A U X I L I A R D E ADM>kNI£TRAÇÃO, lotada na S E C R E T A R I A D A 
E D U d A Ç Ã O E C U L T U R A ( S E D E C ) , de acordo com o convênio de 
reciprocidade, até ulterior deliberação. 

1 / A R T H U R C l j / í H A L I M A \ 
S e c r e t á r i o 

PORTARIA N° 96/98 Em, 2 6 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso -IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 0 2 de abril de 1990 e consoante a delegação de '. 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1 .781 , de 2 2 . 0 3 . 8 9 , conforme ; 
oficio n° 019 /98 , de 0 4 . 0 2 . 9 8 , do Presidente da Câmara Municipal de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : colocar à disposição da C A M A R A 
M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , o servidor A D A L B E R T O G O N Ç A L O D E 
O L I V E I R A , matrícula n° 1 6 . 7 7 4 - 6 , A G E N T E A D M I N I S T R A T I V O , lotado na 
S E C R E T A R I A DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , paia prestar serviço no Gabinete do 
Vereador Antonio Hervázio Bezerra Cavalcanti, de acordo com o item III do 
artigo T d o Decreto n° 3 .148/97 , de 3 1 . 0 3 . 9 7 , até ulterior deliberação. 

/7 Ä v ^ V v - w 
( , A R T H U R C U N H A L I ? MÍ S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N° 97 /98 E m , 2 6 de fevereiro de 1998 

O S E C R E T A R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1 .781 , de 2 2 . 0 3 . 8 9 , conforme 
oficio n° 1013/97, de 07 .10 .97 / S E D E C , 

R E S O L V E : colocar â disposição da 
S E C R E T A R I A DE I N F R A - E S T R U T U R A ( S E I N F R A ) , o .servidor 
M A R C E L O M A X I M I A N O G U E D E S P E R E I R A PITANGA, matricula n° 
1 4 . 2 7 7 - 8 , E N G E N H E I R O , lotado na S E C R E T A R I A DA E D U C A Ç Ã O E 
C U L T U R A ( S E D E C ) , até ulterior deliberação, 

I ARTHUR* COr 
Secretário ^ J 

GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

RESULTADO DE .JULGAMENTO ÜZ LICITAÇÃ.l ' 

A Comissão Setorial de Licitação, torna público para conhe

cimento dos interessados, o resultado da'Licitfi.;ão ns Modalidade 

Convite n s 001/98, cujo objetivo .> a locação de ;•; !us) veiculo. 

EMPRESA VENCEDORA 

I. J. "VEÍCULOS LTDA - tio valor mensal 
mil e ire atentos 

João Pessoa, <te fí-v 

RESULTADO DK JULGAMENTO DF. LICITAÇÃO 

A Comissão Setorial de I, citação, torna púb 1 ico para'-'conhe
cimento dos interessados, o rosul :ado da'Li Cilação na Modalidade Con 
vite n» 002/98, cujo objetivo ó. a locação de 03 (irGs) ônibus con
forme discriminação abaixo: 

EMPRESA VENCEDORA 

FM VIAGENS E TURISMO LTD A - Locação de 01 (um) Snibus no 

percurso de João Pessoa/Floria-

nopolis/João Possoa, no valor 

d e R $ 7.500,00 (Sete 'mil e qui

nhentos reais) 

FM VIAGENS E TURISMO LTD A - Locação de 02 (dois) Snibus r.c 
percurso de João Pessoa/Brasi -
lia/Joao Pessoa, no valor uni
tário de R$ 6.800,00 .(Seis mil 
n oitocentos reais) 

Valor total, da licitação K$ 21.100,00 (Vinte e um mil o cem 
reais). 

João Ressoa, 19 de fevereiro de I99ÍJ 

7y 

FERNANDO ANTONIO M. DE MF.l.ü 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

P O R T A R I A N° 0 0 3 de 12 de fevereiro d e 1 9 9 8 

O S E C R E T Á R I O D E E D U C A Ç Ã O E C U L T I R A D O 

artigo 105 , da Lei Municipal n ° 4 . 6 0 . ' , de 2 6 . 1 2 . 8 4 

R E S O L V E 

. . . . . „ . A r t ' 0 - Allerar a classificação das Escolas Municipais 
U h r a j a r a Targino Botto e Senador Rui Carneiro, do padrão " B " para o padrão 

A por atenderem as exigências contidas no artigo 8 9 , inciso 1, do Estatuto 
do Magistério Público Municipal de oão Pessoa. 

, A 1 1 - 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entrara em vigor a partir desia data. 

N E R O A L D O t Ò N T E S D E A Z E V E D O 

Secretario de Educação e Cultura 
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SECRETARIA DA SAÚDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Secre tár io d e S a ú d e do Município, no uso de suas 
atribuições convoca as Entidades representantes dos Trabalhadores dc Saúde do 
SUS, para realizaran uma Assembleia com o objetivo de indicar suas respectivas 
Entidades e M e f b r o s para constituírem o Plenário do .Conselho Municipal de 
Saúde, conforme LEI 8.031 .que rege o Conselho Municipal .de Saúde publicada no 
dia 0 4 de novembro de 1 9 9 7 no Semanário Oficial. 

f. 6. 
Y 

J O S E E Y M A R D fyQRAES DH M E D E I R O S 
Secretário d s ^ á ú d e do Município ; 

Dia: 0 2 . 0 3 . 1 9 4 8 

Hora: 14:30 h 

Local: Auditório da Secretaria de Saúde 
Av, Epitácio Pessoa, 1324 - T o n e 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O S e c r e t á r i o cie S a ú d e do Município , no uso de suas 
atribuições convoca as Entidades representantes dos Usuários do S U S , para 
realizarem tuna Assembléia coin o objetivo de indicar suas respectivas Entidades e 
Membros para constituírem o Plenário do Conselho Municipal de Saúde, conforme 
LEI 8 :031 que rege o Conselho Municipal de Saúde publicada no dia 0 4 de 
novembro de 1997 no Semanário Oficial. 

J O S É E Y M A R D - f l O R A E S D E Ml(DLTROS 
Secretario dejSaúde do Município 

Dia: 0 6 . 0 3 . 1 9 9 8 

Hora: 1 4 3 0 h 

Local : Auditório da Secretaria de Saúde 
Av. Epitácio Pessoa, 1324 - Torre 

TERMO ADITIVO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CELEBRADO PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

OBJETIVO - Prorrogar o prazo de vigência do Contrato, por mais um Exercício Financeiro, 
modificando dessa forma, a Cláusula 8.1. ' 

FAVORECIDO - Deusdeth Córdula Borges Me. 

RECURSOS FINANCEIROS - Oriundos do SUS, elemento de despesa 3132 - outros 
serviços e encargos. 

João Pessoa, 09 de fevereiro de 1998. 

SECRETÁRIO p ê SAÚDE 

E X T R A T O 

Y; 

T E R M O A D I T I V O N° 0 0 1 / 9 8 , R E F E R E N T E A O C O N V Ê N I O 
C E L E B R A D O E N T R E A S E C R E T A R I A D E S A Ú D E D O M U N I C Í P I O D E 
J O Ã O P E S S O A E O L I O N S CLUBE D E J O Ã O P E S S O A - V E R D E S 
M A R E S , D E N O M I N A D A A S S O C I A Ç Ã O . 

O B J E T I V O : A Secretaria de Saúde repassará lOO(cem) Autorizações de 
Internações Hospitalares ( A I H ' S ) , para realizações de Cirurgias de Catarata. 

R E C U R S O S F I N A N C E I R O S : Oriundo do S U S , elemento de-despesa 3 1 3 2 -
outros serviços e encargos. 

.ioào Pessoa, 13 .de fevereiro de 1998 . 

SECRETARIO D E SKÜDf 

E X T R A T O 

C O N V É N I O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A S E C R E T A R I A D E S A Ú D E DO 
M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A E A S O C I E D A D E B E N E F I C E N T E D O S 
M O R A D O R E S D E T A M B I Á . 

O B J E T O - Estabelecer condições para Cooperação Técnica e Material. 

V I G Ê N C I A - 01 ano, podendo ser prorrogado por igual período convencionado pelas 
partes. 

João Pessoa, 19 de fevereiro de 1998. 

14- YA 7 • 
SEClÊ fJ'DE SKÚDE 

NAO DEPOSITE LIXO EM 
TERRENOS BALDIOS. 

Colabore coma 
Administração 


